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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO 

A Câmara Municipal de Álvares Machado, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de Almeida, 
nos termos do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, torna público que realizará a Contratação Direta, 
por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes serviços: 

Objeto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da Câmara, num total aproximado de 

1.000 m² de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário. 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c § 3º da Lei Federal nº 

14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo valor esteja dentro dos limites 
estabelecidos para essa modalidade. 

Valor: O valor da contratação é sigiloso, conforme permitido pela legislação, visando garantir a 
competitividade do processo. 

Prazo: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato ou até a total 
execução dos serviços contratados. 

Fornecedor: [Nome da pessoa física ou jurídica contratada] 

Conforme a Lei nº 14.133/2021, os fornecedores que forneceram orçamentos na fase de 
planejamento poderão participar da contratação, desde que a sua proposta final seja a mais vantajosa 

para a Administração Pública. 

O Edital na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contratação podem ser acessados no 

endereço eletrônico 
https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.br/docadm/3164/documentoacessorioadministrativo ou 
presencialmente na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, 
Álvares Machado/SP, de segunda a sexta-feira, das 9h às 13h. 

Outras informações podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br ou pelo 
telefone (18) 3273-1331, ramal 26. 

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalização do contrato, conforme determina 
o Art. 75, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Álvares Machado, 31 de março de 2025. 

Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP 
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